
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 007/2022 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a conceder aumento 

no valor do Vale Alimentação. 
 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder, 

excepcionalmente, para o exercício de 2022, aumento no valor do Vale Alimentação 

devido aos servidores da administração direta e indireta do Poder Executivo, acima do 

índice inflacionário previsto na Lei Municipal nº 3.930, de 25 de junho de 2014.  

 

Art. 2º Para efeito de aplicação do aumento 

concedido, fica fixado o valor do Vale Alimentação mensal em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), a partir de 1º de fevereiro de 2022. 

 

Parágrafo Único. O aumento do valor do Vale Alimentação fixado no artigo anterior, já 

contempla a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

previsto para o mês da data base dos servidores municipais. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei 

correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Ibitinga, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Senhora Presidente:  

 

 

Segue o projeto de lei nº 007/2022 para apreciação 

dos senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a conceder 

aumento ao valor do Vale Alimentação. 

 

A presente propositura autoriza conceder, 

excepcionalmente, para o exercício de 2022, aumento ao valor do Vale Alimentação 

devido aos servidores, de acordo com a Lei Municipal nº 3.930, de 25 de junho de 2014. 

 

O valor do Vale Alimentação fica fixado em R$ 

500,00, tendo em vista, que a variação do IPCA corresponde a 10,06% (dez inteiros e seis 

centésimos por cento), sendo que a diferença apresentada, de 14.94% (catorze inteiros e 

noventa e quatro centésimos por cento), refere-se ao aumento real concedido pelo Poder 

Executivo. 

 

É importante mencionar as vantagens e benefícios do 

aumento, considerando a satisfação e maior motivação do servidor. Esses benefícios são 

capazes de melhorar a qualidade de vida dos funcionários, motivando-os. 

 

Informamos ainda que as despesas decorrentes da 

aplicação desta lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 

 

Diante do exposto, solicitamos que o projeto seja 

deliberado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre o assunto. 

 

Sendo o que se nos apresenta, renovamos os 

testemunhos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
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